
Universidade Federal Fluminense
Superintendência de Comunicação Social

EDITAL Nº 1/2024

1. DA IDENTIFICAÇÃO

Unidade: Superintendência de Comunicação Social
Setor/Área: Divisão de Comunicação Institucional
Curso(s) vinculado(s) ao Plano de Trabalho: Jornalismo e Estudos de Mídias
Chefia ou responsável pela coordenação do Plano de Trabalho: Marcela Cristina
Vasconcellos da Silva
Número de vagas oferecidas: 1
Este projeto é exclusivo para estudantes que ingressaram em curso da UFF por ação
afirmativa?
( ) Sim (x) Não

2. DAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS PARA OS(AS) BOLSISTAS

- Monitoramento diário de sites e redes sociais de setores e projetos da instituição,
com o objetivo principal de captar pautas relevantes;

- Curadoria de conteúdo, selecionando eventos e iniciativas mais relevantes para a
comunidade acadêmica e o público em geral, para elaboração de conteúdo para o
site principal da instituição (www.uff.br);

- Elaboração de Textos: Com base na curadoria realizada, elaborar uma variedade de
textos para o site institucional, incluindo eventos, informes e oportunidades.

- Reformulação do site institucional: Edição de conteúdo na plataforma Wordpress,
produção e revisão de textos.

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO PROCESSO SELETIVO

São requisitos para candidatura do(a) estudante à bolsa de apoio acadêmico:

I – estar regularmente matriculado(a) em cursos de graduação da UFF e inscrito(a) em
disciplinas a partir do 4º período;

II – ter plano de estudos compatível com o cronograma e com a carga horária prevista no
Plano de Trabalho, de modo que não haja conflitos que possam prejudicar o desempenho
acadêmico no curso de graduação;

III – manifestar interesse nas atividades previstas no Plano de Trabalho;

IV – apresentar responsabilidade, ética e compromisso compatíveis com os princípios da
administração pública.



Estudantes ingressantes por ação afirmativa/cotas deverão, no ato da inscrição, apresentar
ou enviar a declaração de ingresso por ação afirmativa na universidade, emitida a partir do
Sistema Acadêmico, além de outros documentos solicitados no Edital de Seleção.

4. DAS INSCRIÇÕES

Período das inscrições: 05 a 09 de abril de 2024

Por meio do preenchimento do formulário disponível no link a seguir:
https://forms.gle/vEbhyYp1hnQ9HFZs8

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO(A) ESTUDANTE PARA A EFETIVAÇÃO DA
INSCRIÇÃO

- Currículo;
- Documentação do ingresso por Ação Afirmativa deve ser enviada, se for o caso.

6. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

Etapas do processo seletivo:
- Análise de currículos
- Teste prático de escrita de texto
- Entrevista

Critérios de avaliação:
- Análise de currículos - 2 pontos
- Teste prático de escrita de texto - 5 pontos
- Entrevista - 3 pontos

Critérios de desempate:
1º critério - Maior pontuação no teste prático
2º critério - Maior pontuação na entrevista
3º critério - Maior pontuação na avaliação do currículo

Data e local de divulgação dos resultados - O resultado será divulgado em
www.editais.uff.br no dia 11 de abril de 2024.

Orientações para interposição de recursos - Os pedidos de recurso devem ser enviados até
dia 12 de abril de 2024 para o email: ciscs@id.uff.br

https://forms.gle/vEbhyYp1hnQ9HFZs8
http://www.editais.uff.br


7. DO CRONOGRAMA

Divulgação do edital 05 de abril de 2024

Recebimento das inscrições de 05 abril de 2024 a 09 de abril de 2024

Realização de entrevista e teste Dia 11 de abril de 2024

Divulgação do resultado preliminar Dia 12 de abril de 2024 às 12h00

Recebimento de recursos Dia 12 de abril de 2024 até às 22h00

Divulgação do resultado final Dia 15 de abril de 2024

8. DA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA
Carga horária semanal a ser cumprida pelo(a) bolsista: 20 (vinte) horas
Remuneração: R$ 700,00 (setecentos reais)

Niterói, 04 de abril de 2024.

Rafaella Moreira Barros
Setor: Coordenação de Comunicação Social

Unidade: Superintendência de Comunicação Social

Marcela Cristina Vasconcellos da Silva
Setor: Divisão de Comunicação Institucional

Unidade: Superintendência de Comunicação Social
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